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Informações

Telecentro oferece
internet à população

Inclusão

 Mais de 5 mil pessoas participam
das 24 Horas de Caminhada

‘Patrulha Verde’ volta à ação em maio

Secom

Os moradores do Jardim
Nova Esperança podem usu-
fruir de mais um serviço de
acesso à internet promovido
pela Prefeitura de Sorocaba.
Por meio do Projeto
Metareciclagem, já está em
funcionamento o Telecentro,
composto por dez computa-
dores interligados em rede lo-
cal e conectados à internet. O
serviço faz parte do progra-
ma 'Bairro Mais Feliz”, conta
com a orientação de monitores
capacitados para atender às

demandas dos usuários e está
localizado na Av. 9 de Julho,
nº 1066.

O objetivo da Secretaria de
Relações do Trabalho (Sert),
responsável pelo projeto, é in-
centivar a população ao uso da
tecnologia da informação para
ampliar a cidadania e comba-
ter a exclusão digital. A partir
da próxima segunda-feira (13),
os usuários do Telecentro tam-
bém terão acesso às vagas do
Posto de Atendimento do Tra-
balhador (PAT). Veja o que Abre e Fecha na Páscoa

O Paço Municipal ficará fe-
chado nesta sexta-feira (10) em
razão do feriado religioso de
Sexta-Feira da Paixão. Os
serviços essenciais serão man-
tidos, como a coleta de lixo
residencial e hospitalar, os
Prontoatendimentos e o Pron-
to Socorro da Santa Casa. Os
Centros de Saúde e a Policlí-
nica permanecerão fechados.

Já os espaços de lazer e re-
creação permanecerão aber-
tos ao público durante o final
de semana prolongado, assim
como os Centros Esportivos e
os Parques Municipais. A De-
fesa Civil e o Saae atenderão

em regime de plantão, por meio
dos telefones de ligação gratuita:
199 e 0800-770.1195, respec-
tivamente.

A relação completa de
como será o serviço público
municipal neste feriado e no fi-
nal de semana é a seguinte:

Criada para auxiliar o Cor-
po de Bombeiros no período do
ano que apresenta o clima mais
seco, as ações de combate às
queimadas “Patrulha Verde” co-
meçam no mês de maio e pros-
seguem até início de dezembro.
A Prefeitura de Sorocaba orga-
niza os detalhes para o funcio-
namento da quarta edição des-
ta campanha que, somente em
2008, resultou na localização e
extinção de mais de 1.700 fo-
cos de incêndios na cidade. A
ação integra o programa “Cida-
de Super Limpa” e busca redu-
zir os impactos ambientais e os

problemas de saúde provocados
em virtude das queimadas.

A “Patrulha Verde” opera com
equipes formadas por servidores
municipais, que atuam em postos
de observação e no combate às
queimadas. Depois de identificar
os pontos de incêndio, por meio
de binóculos, e de identificá-los
por mapas, esses agentes infor-
mam para outra equipe do "Pa-
trulha", também composta por
servidores da Prefeitura e do
Saae, capacitada especialmente
para combater incêndios. Em ca-
sos mais graves, a equipe aciona
o Corpo de Bombeiros.

Mais de 5 mil pessoas se
exercitaram durante o evento
‘24 Horas de Caminhada’
encerrado na manhã de sába-
do (04) no Paço Municipal de
Sorocaba. Devido ao suces-
so e à participação crescente
da população ao longo dos
oito anos de realização, no
segundo semestre deste ano
a cidade ganhará mais um
evento do gênero, com 24
horas de atividade física. A
modalidade que será pratica-
da ainda será definida e anun-

ciada em breve com mais de-
talhes do novo projeto.

As 24 Horas de Caminha-
da fazem parte do Projeto
Caminhada, iniciativa da Pre-
feitura de Sorocaba reconhe-
cida nacionalmente e que en-
volve as Secretarias Munici-
pais de Esportes e Lazer, Saú-
de e Educação. Ao longo do
ano, a prática regular da ativi-
dade física é incentivada em
grupos que funcionam nos
bairros, nos Centros de Saú-
de, Centros Esportivos e es-

colas da Cidade. Apenas nos
Centros de Saúde, há cerca
de 1.500 pessoas que se exer-
citam todos os dias.

Desses, cerca de 900 esti-
veram presentes na caminha-
da 24 horas deste ano. O
Grupo do CS Vitória Régia, o
mais numeroso da cidade, ino-
vou montando uma equipe
para o revezamento. Cerca de
40 mulheres cumpriram o de-
safio, a maior parte com mais
de 60 anos, dando exemplo
de vida e superação.

Atividade física

Zaqueu Proença / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 15
DE 08 DE ABRIL DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008 e Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 14/04/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 05/2008, a partir do 209º classificado.

Professor de Educação Básica II:

 SECID Secretaria da Cidadania

- Disciplina Educação Física: candidatos
aprovados no Concurso Publico - Edital nº 05/2007,
a partir do 254º classificado;

- Disciplina Ciências Físicas e Biológicas:
candidatos aprovados no Concurso Publico - Edital
nº 05/2007, a partir do 19º classificado;
OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 08 de Abril de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

RESOLUÇÃO / SECID / Nº 01/2009

( Dispõe sobre a instituição e nomeação de
membros da Comissão Organizadora da Assembleia
de Eleição de Representantes da Sociedade Civil,
junto ao Conselho Municipal da Pessoa Portadora
de Deficiência – CMPPD )

Maria José de Almeida Lima, Secretária Municipal
da Cidadania, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas, notadamente nos termos do art.
1º, da Lei nº 6480 de 06 de novembro de 2001 e:
CONSIDERANDO que deverá ser eleito o
colegiado do Conselho Municipal da Pessoa
Portadora de Deficiência para o biênio 2009 /
2011;
CONSIDERANDO que a escolha dos
representantes da sociedade civil dar-se-á em
Assembleia, especialmente convocada pelo Poder
Executivo através de Edital e;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar estes
trabalhos;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da
Assembleia de Eleição dos representantes da
sociedade civil junto ao Conselho Municipal da
Pessoa Portadora de Deficiência – CMPPD,
ficando nomeados os seguintes membros:

I – Ana Paula Almeida Góes Viana – SECID;
II – Iara Regina Lopes Rebelles Kruger – SES /
Grupo 21;
III – José Edison Oliveira – SEMES / Associação
Desportiva dos paraplégicos de Sorocaba;
IV – Carlos Botelho - Associação Desportiva dos
paraplégicos de Sorocaba;
Art. 2º - A Comissão Organizadora de que trata a
presente Resolução, será presidida pela Srª Ana Paula
Almeida Góes Viana, sendo seus trabalhos
secretariados pelo Sr José Edison Oliveira.
Art. 3º - Nomeados os Conselheiros do Conselho
Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência,
através de Decreto Executivo, ficará destituída a
presente Comissão Organizadora.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigência na data
de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2009,
355º da fundação de Sorocaba.

EDITAL
O Prefeito do Município de Sorocaba, Dr Vitor
Lippi, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o constante na Lei nº 3.678 de 17/09/91, vem
a público CONVOCAR as entidades e movimentos
da sociedade civil promoventes da defesa dos direitos
da pessoa com deficiência para a eleição dos 7 (
sete ) membros representantes dessas entidades e
seus respectivos suplentes, com assento no Conselho

Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência (
CMPPD ), que se realizará da seguinte forma:
1.  A Assembleia terá lugar no dia 06 de maio de
2009, no Auditório da Secretaria da Cidadania à
Rua Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba, no
horário das 08:00h até às 12:00h.
2.  Terão direito a voto todas as entidades ou
movimentos de pessoas com deficiência ou
prestadoras de serviços às pessoas com deficiência,
que atendam a uma das deficiências a saber: mental,
física, visual, múltiplas, surdez, autismo e paralisia
cerebral ( Lei 6.480/01).
3.  As entidades indicarão seu representante, que
votará e poderá ser votado, mediante prévia
inscrição entre os dias 13 e 24/04/2009,
apresentando os seguintes documentos:
Para entidades ou movimentos que não
concorreram a uma vaga no CMPPD na última
eleição ( em 2007):
a)  Cópia do cartão CNPJ;
b)  Cópia do Estatuto da Entidade;
c)  Cópia da Lei que declarou Utilidade Pública

Municipal;
d)  Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual
Diretoria;
e)  Carta em papel timbrado, assinado pelo
presidente da entidade, indicando seu
representante;
Para entidades ou movimento que
concorreram a uma vaga no CMPPD na
última eleição ( em 2007):
a)  Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual
Diretoria;
b)  Carta em papel timbrado, assinado pelo
presidente da entidade, indicando seu  representante;
4.  Os incidentes, bem como as defesas e os casos
omissos serão decididos até 30 de abril de 2009,
pelo Secretário dos Negócios Jurídicos, a quem
ficam delegados os poderes de decisão para tanto.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2009,
355º da fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária

EDITAL SFPM N.º 0005/2009

Sorocaba, 9 de Abril de 2009.

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica
aos contribuintes abaixo relacionados que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação deste
documento, deverão comparecer a esta divisão à Rua Aparecida, 244 – Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira,
entre 08:00 e 16:45 h, para tratar de assunto pertinente às suas respectivas empresas constantes nos
processos abaixo discriminados.
Salientamos que o não comparecimento implicará no arquivamento dos expedientes.

WAGNER ALEX BEDESCHI
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 005/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a TEREZINHA DE
CAMARGO PORFIRIO BRISOLA, (esposa) e ESTEVAO DE CAMARGO PORFIRIO BRISOLA,
(filho menor), dependente (s) de FRANCISCO BRISOLA, funcionário (a) do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto – SAAE, falecido (a) em 20/02/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 30 de março de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 006/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a LUCIANA DE
OLIVEIRA SANTOS MARTINS, (esposa), dependente (s) de JOVELINO ALVES MARTINS, funcionário
(a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 05/03/2009, retroagindo seus efeitos a
contar da data do óbito.

Sorocaba, 30 de março de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 007/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a APARECIDA DA
PIEDADE GOMES, (esposa), dependente (s) de ODAIL ZEFERINO GOMES, funcionário (a) público
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido (a) em 09/03/2009, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 30 de março de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SECULT Secretaria da Cultura

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SEF Secretaria de Finanças
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SOROCABA, 07 DE ABRIL DE 2009

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº  262/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 233/2009, de 27 de março
de 2009, que nomeou  Ana Paula Lima Camargo ,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  263/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 253/2009, de 27 de março
de 2009, que nomeou  Maria Angélica Dias Manoel
, para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  264/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 254/2009, de 27 de março
de 2009, que nomeou  Lisiene Aparecida da Silva ,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 265/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 259/2009, de 03 de abril de
2009, que nomeou  Luiz Roberto Boggiani , para
exercer o cargo de Engenheiro Civil I, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 266/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 257/2009, de 03 de abril de
2009, que nomeou  Moisés Henrique das Neves ,
para exercer o cargo de Técnico em Agrimensura
I, pelo não cumprimento do item 3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  267/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 260/2009, de 03 de abril de

2009, que nomeou  Vanessa Cristina Ferreira Dias ,
para exercer o cargo de Engenheiro de Saneamento
I, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°268/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VIVIANE
ROSO BARBOSA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°269/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MAURA
MACIEL AMORIM, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°270/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MAYRA
PEDROSO  D AVILA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°271/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VIVIAN
RIBEIRO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas

Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 272/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia PLÁCIDO
DIAS FERNANDES para exercer no SETOR DE
TOPOGRAFIA E CADASTRO, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO EM AGRIMENSURA I, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 273/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
268/2009 VIVIANE ROSO BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
269/2009 MAURA MACIEL AMORIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
270/2009 MAYRA PEDROSO D AVILA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
271/2009 VIVIAN RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:

Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia IVAN
FUKUHARA, para exercer na DIRETORIA
OPERACIONAL, em caráter efetivo,  o cargo de
ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterado
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei n° 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 274/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ARNALDO
JORGE DE FREITAS para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 09 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 09 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
274/2009 ARNALDO JORGE DE FREITAS ENGENHEIRO CIVIL  I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Engenharia Civil e inscrição no respectivo conselho;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovante de Vacina Anti-tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 09 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
273/2009 IVAN FUKUHARA ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Engenharia com Especialização na área afim e registro no
respectivo conselho;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovante de Vacina anti-tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 09 de Abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
272/2009 PLÁCIDO DIAS FERNANDES TÉCNICO EM AGRIMENSURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino Médio Completo com Especialização técnico profissional em agrimensura;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovante de Vacina antitetânica
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ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 09 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Osmir de Quevedo,
Ajudante Geral, Grupo OP 05- referência 04,
tem direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 18% (dezoito por cento) adquirido em
Junho/2.008, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 31 de Março de 2.009.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. José Leandro de
Souza, Operador de Máquinas, Grupo OP 10
- referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 10% (dez por
cento) adquirido em Agosto/2.002, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 31 de Março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. José Renato Gomes, Ajudante
Geral  , Grupo OP 05 - referência 05 tem direito aos
benefícios de Sexta-parte a  partir de Abril/2008 e o
Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte por
cento) adquirido em Abril/2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 06 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Ademir Branco de Almeida,
Ajudante de Serviços  , Grupo OP 07 - referência
09, tem direito aos benefícios de Sexta-parte a
partir de Abril/1992 e o Adicional de Tempo de
Serviço de 37% (trinta e sete por cento) adquirido
em Abril/2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 06 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº  8.685,

DE  23  DE  MARÇO  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ANDERSON
DARROS” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 21/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ANDERSON DARROS”
a Rua 09, localizada na Villa Borghesi, que se inicia
na Rua 02 e termina na Rua 07, do mesmo Bairro,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão:”Cidadão Emérito 1984 -
2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias

consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Esta Lei sob nº 8.685, de 23/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente

com incorreção.

(Processo nº 15.106/2007)
LEI  Nº 8.698,

DE  3  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JARDIM
RENASCER”, o Conjunto Habitacional Sorocaba
H, em nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 288/2008 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “JARDIM RENASCER”
o Conjunto Habitacional de Interesse Social
Sorocaba H, localizado na Avenida Francisco de
Paula Candido Xavier, nesta cidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verbas  próprias, consignadas
no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.699,
DE  3  DE  ABRIL  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “HERMINIO
BRÃO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 36/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “HERMINIO BRÃO” a
Rua 02, localizada na Villa Borghesi, que se inicia
na Rua 12 e termina na Rua 08, da mesma Vila,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1931 - 2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.700,
DE  3  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “CORNÉLIO
ROSUMEK” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 55/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “CORNÉLIO
ROSUMEK” a Rua 04, localizada no Jardim
Topázio, que se inicia na Gleba “2” e termina na
Cooperativa Agrícola de Cotia, do mesmo bairro,
nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1928 -
2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.106/2007)
LEI  Nº  8.701,

DE  3  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “VALTER MIKIO
YAMANAKA” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 57/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “VALTER MIKIO
YAMANAKA” a Rua 16 do Conjunto Habitacional
Sorocaba H, que se inicia na Rua 08 e termina na
Rua 13, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1976 -
2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 16.407/2005)
LEI  Nº  8.703,

DE  6  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre a criação do CONSELHO
MUNICIPAL DO JOVEM – COMJOV e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 68/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o Conselho Municipal do Jovem
- COMJOV, órgão consultivo de caráter
permanente, vinculado à Secretaria da Juventude -
SEJUV.
Parágrafo único.  A Secretaria da Juventude - SEJUV
prestará apoio administrativo necessário ao
funcionamento do Conselho.
Art. 2º  O Conselho Municipal do Jovem tem
como objetivo a promoção da cidadania dos jovens
sorocabanos.
Art. 3º  Ao Conselho Municipal do Jovem,
respeitadas as competências de iniciativa, além de
outras atribuições que o Poder Executivo poderá
lhe outorgar, compete:
I - Opinar frente a projetos já delineados pelas
Secretarias Municipais e entidades que atuam junto
a este segmento;
II - Apoiar na elaboração e execução dos mesmos;
III - Possibilitar uma avaliação aguçada das
necessidades emergentes que merecem atenção por
parte das autoridades no encaminhamento de suas
ações;
IV - possibilitar aos seus membros que atuem como
agentes multiplicadores em seus grupos escolares,
sociais e familiares das ações do  COMJOV,
favorecendo, assim, o intercâmbio saudável entre
os jovens com outros jovens, mobilizando o
interesse em participarem do Conselho;
V - Desenvolver projetos que promovam a
participação do jovem em todos os setores das
atividades sociais;
VI - Incentivar, participar e apoiar realizações
que promovam o jovem, estabelecendo
intercâmbio com organizações afins, nacional e
internacionalmente;
VII - Assessorar o Poder Executivo Municipal na
elaboração de proposta orçamentária para planos
e programas de atendimento ao jovem;
VIII - Emitir pareceres à Câmara Municipal,
quando solicitado, sobre questões relativas ao
jovem;
IX - Elaborar o regimento interno, que disciplinará
os demais aspectos relacionados ao seu pleno
funcionamento.
Art. 4º  O COMJOV será constituído por 60
(sessenta) Conselheiros, sendo 30 (trinta) titulares
e 30 (trinta) suplentes e sua constituição obedecerá
aos seguintes critérios:
I - 1/3 (um terço) dos membros será constituído
por representantes das seguintes Secretarias
Municipais: Secretaria da Cidadania, Secretaria da
Saúde, Secretaria de Relações do Trabalho,
Secretaria da Cultura, Secretaria da Educação,
Secretaria de Parcerias, Secretaria de Esportes e
Lazer; Secretaria da Juventude; Secretaria do Meio
Ambiente e Secretaria da Segurança Comunitária;
II - 1/3 (um terço) dos membros será constituído
por representantes de entidades e movimentos
sociais que atuam com a juventude em Sorocaba,
legitimamente constituídos e de interesse público
comprovado;
III – 1/3 (um terço) dos membros será constituído
por jovens residentes em Sorocaba, com idade de
16 (dezesseis) a 29 (vinte e nove) anos, definidos
por assembléia;
IV - Os cargos de Presidente, Vice- Presidente e
Secretário Executivo serão definidos conforme
Regimento Interno;
V - O mandato dos membros - conselheiros será de
02 (dois) anos, com direito a uma recondução.
§ 1º  É recomendável que os representantes
indicados nos incisos I e II sejam,
preferencialmente, da faixa etária entre 16
(dezesseis) a 29 (vinte e nove) anos.

§ 2º  Para que o menor de 18 (dezoito) anos inscreva-
se como candidato à assembléia mencionada no
inciso III deste artigo,  deverá, no ato da inscrição,
apresentar autorização de lavra do responsável.
Art. 5º Outros jovens, que não sejam membros deste
Conselho, interessados em participar das reuniões
do  COMJOV, serão incluídos na Comissão de Apoio,
com direito à voz e não  a voto.
Art. 6º O serviço da função de Conselheiro não será
remunerado, sendo considerado de relevante
interesse público.
Art. 7º  Todas as sessões do COMJOV serão públicas
e precedidas de divulgação.
Art. 8º  O Executivo poderá celebrar contratos,
convênios, termos de cooperação e/ou parceria,
com entidades particulares e/ou públicas, com o
intuito de promover os objetivos, metas e finalidades
previstas na presente Lei.
At. 9º - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada as Leis
nºs 7.501, de 22 de setembro de 2005 e 8.063, de
21 de dezembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.589/2009)
LEI  Nº  8.704,

DE  6  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Declara de utilidade pública a “AEBER –
Associação dos Empreendedores do Bairro do Éden
e Região” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 66/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “AEBER - ASSOCIAÇÃO
DOS EMPREENDEDORES DO BAIRRO DO
ÉDEN E REGIÃO.” .
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.705,
DE  6  DE  ABRIL  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MÁRIO ELIAS
DE MORAES” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 39/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MÁRIO ELIAS DE
MORAES” a Rua 1, localizada na Villa Borghesi,
que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 07, da
mesma Vila, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1910 - 1969”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.706,
DE  6  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO GRANADO”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 42/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO GRANADO” a
Rua 06, localizada no Jardim Eliana, que se inicia
na Avenida Marginal 1 e termina na Rua João
Silvestre, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1908 - 1971”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.707,
DE  6  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA
VALENTINA MATHIAZI” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 56/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MARIA VALENTINA
MATHIAZI” a Rua 05, localizada no Jardim Topázio,
que se inicia na Gleba “D” e termina na Cooperativa
Agrícola de  Cotia, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita  1917 - 1985”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.590/2009)
LEI  Nº  8.708,

DE  6  DE  ABRIL  DE  2 009.

Institui o Dia dos Atletas praticantes da modalidade JIU-
JÍTSU no calendário oficial no Município de Sorocaba”.
Projeto de Lei nº 28/2009 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, O Dia dos Atletas
praticantes da modalidade JIU-JÍTSU no
Município de Sorocaba.
Art. 2º  O evento definido no artigo anterior,
realizar-se-á anualmente na primeira semana do
mês de setembro.
Art. 3º Este evento consistirá em ministrações
palestras aos jovens e estas poderão ser em praças
públicas ou diretamente nas escolas.
Art. 4º  O dia dos atletas praticantes da modalidade
Jiu-Jítsu será comemorado com destaque e
amplamente divulgada, ficando o Poder Público
Municipal, através da Secretaria da Educação e
Secretaria de Esportes e Lazer, a estabelecer e
organizar o calendário de atividades a serem
desenvolvidas neste dia, ora instituído.
Art. 5º  O dia dos atletas praticantes da modalidade Jiu-
Jítsu será incluída no calendário oficial do Município.
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.551,

DE  27  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a contenção de empenhos).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e:
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9o  da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
- Lei  de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 2º bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada
à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de
2009:

Art. 2º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

  DECRETO  Nº  16.552,  DE  27  DE MARÇO  DE   2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.492.936,28  (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e Dois Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e
Vinte e Oito Centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.554,  DE  30  DE  MARÇO  DE  2.000;;

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
472.383,60 (Quatrocentos e Setenta e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Sessenta Centavos),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recursos apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.407/2005)
DECRETO  Nº  16.560,

DE  7  DE  ABRIL  DE  2 009.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho
Municipal do Jovem e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto pela Lei Municipal nº 8.703, de 6 de abril
de 2009,
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal do
Jovem - COMJOV, é um órgão colegiado, com
competência de caráter consultivo, permanente e
paritário, a fim de que possa cumprir com exação
a amplitude de suas atividades sociais;
CONSIDERANDO que o Conselho consolida de
forma ideal a participação da sociedade civil na
Administração e controle da política de assistência
ao jovem em nosso Município e,
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de
ordem legal de otimizar o funcionamento deste
Conselho com a movimentação de seus membros
e com a participação conjunta do Poder Público e
segmentos da Comunidade,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados para constituir o Conselho
Municipal do Jovem, como representantes do
Poder Público, os seguintes cidadãos:

I - Secretaria de Relações do Trabalho
Titular - Amanda Cristina de Oliveira
Suplente - Fábio Pereira da Silva
II - Secretaria de Parcerias
Titular - Ariane dos Santos Jandanhi
Suplente - Felipe Augusto V. Moraes
III - Secretaria da Cidadania
Titular - Aline Marcheto
Suplente - Silvia Campos Tudella
IV - Secretaria da Saúde
Titular - Élton Luis Moura Lima
Suplente - Bruna Pereira Genesi
V - Secretaria da Educação
Titular - Everton de Paula Silveira
Suplente - Vanessa Simi Grando
VI - Secretaria da Juventude
Titular - Fabiana Flório Rosa
Suplente - Valéria Fátima Rodrigues Baso
VII - Secretaria de Esportes e Lazer
Titular - Gumercindo Basso Júnior
Suplente - Regina Célia Gardenal Parrom
VIII - Secretaria da Cultura
Titular - Elisa do Carmo Amaral Machado
IX - Secretaria do Meio Ambiente
Titular - Viviane Aparecida Rachid Garcia
Suplente - Maria Cornélia Mergulhão

X - Secretaria da Segurança Comunitária
Titular - Fernando Donizete Veraldo
Suplente - Rafael Magno Brazão Benevides

Art. 2º  Ficam nomeados para constituir o Conselho
Municipal do Jovem, como representantes da
sociedade civil, através de entidades não
governamentais, os seguintes cidadãos:

I - Representantes das Entidades Sociais:
1º Titular - Oséias Ferreira da Silva - Associação
Deficientes da Região de Sorocaba - ADERES
2º Titular - Tiago Roberto Guilardi de Azevedo -
Associação de Formação e Reeducação Lua Nova
3º Titular - Marco Antonio Batista - Centro
Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
4º Titular - Dirley Mello M. Silva – E-Sorocaba
5º Titular - Priscila Valim Pinheiro - Grupo de
Educação à Prevenção a AIDS em Sorocaba -
GEPASO
6º Titular - Cristiane Jordão Araujo - Guarda Mirim
de Sorocaba - Casa do Aprendiz
7º Titular - Mariane Jacob - Jeito Jovem
8º Titular - Lúcio Costa - Juventude do Partido dos
Trabalhadores
9º Titular - Marcos Roberto Coelho - Sindicato dos
Metalúrgicos de Sorocaba e Região
10º Titular - Renato Maranhão - União da Juventude
Socialista - UJS
1º Suplente - Marcos Vinícius da Silva Jr. - Associação
Deficientes da Região de Sorocaba - ADERES
2º Suplente - Lilian Campos da Silva - Associação
de Formação e Reeducação Lua Nova
3º Suplente – Maria de Fátima G. Heredia - Centro
Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
4º Suplente - Julio Alisson Henrique de Oliveira
Fraga – E-Sorocaba
5º Suplente - Rogério de Lima Cruzato - Grupo de
Educação à Prevenção a AIDS em Sorocaba -
GEPASO
6º Suplente - Regina Célia Pacheco Ramos Miguel -
Guarda Mirim de Sorocaba - Casa do Aprendiz
7º Suplente - Diego de Oliveira Souza - Jeito Jovem
8º Suplente - Cristiane Barbosa da Silva - Juventude
do Partido dos Trabalhadores
9º Suplente - Leandro Candido Soares - Sindicato
dos Metalúrgicos de Sorocaba e Região
10º Suplente - Karen Castelli - União da Juventude
Socialista - UJS
II - Representantes da comunidade:
Membros titulares: Alan Gomes Silva, Cristina
Aurora Guaita, Eduardo Lauriano Copelli, Francine
Cristina da Silva, Jefferson Adriano Valladares,
Juliana de Jesus Soler Samer, Luciano Frontelle de
Paula Filho, Luiz Henrique de Souza, Nanci Botelho
da Silva, Pamela Bruna Souza Coimbra.
Membro Suplente: Guilherme Alexandre Almeida

Lima.
Art. 3º  Ficam nomeados para constituir a Comissão
de Apoio do Conselho Municipal do Jovem, os
seguintes cidadãos: Felipe Rodrigues, Fernando
Oliveira, Gabriela Rebuá R. Freitas, Gilmar R.
Fonseca, Gustavo Cauan Martins Lino, Jéssica
Adriane Rodriguez, Juliana Valentina Alves de
Almeida Moretti, Marieta Almeida da Cruz,
Richardson Ademir de Oliveira, Fabio Henrique
Mascarenhas.
Art. 4º  O mandato dos membros do conselho será
de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação
deste Decreto.
Art. 5º  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação serão prestados gratuitamente por serem
considerados de relevante interesse público.
Art. 6º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o

Decreto nº 16.531 de 11 de março de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  16.949/2005
Interessado –  CRISTIANO MASCARENHAS DE
BARROS
Assunto –  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de  18/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  1.351/2009
Interessado –  PRESTIGIE PROMOÇÕES E
EVENTOS S/C LTDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de   17/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  9.222/2008
Interessado –  ROBERTO DE GOIS VIEIRA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de  21/08/2008 e 29/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  15.309/2008
Interessado –  ONESIO ALVES
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de  26/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  542/2006
Interessado –  INTELIGÊNCIA E PODER
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E  FILANTROPICA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de  24/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   6.281/2007

INTERESSADO –   DEBRAGA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO – Cópia da Certidão de Vistoria
SOLICITANTE –  DEBRAGA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

2- PROCESSO Nº   21.464/2003
INTERESSADO –   LAUREANA PORFIRIO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARCOS ALÉM DE LIMA

3- PROCESSO Nº  13.499/2002
INTERESSADO –   ANTONIO JULIO
BRAGAGNOLO
ASSUNTO – Cópia  da Certidão de Vistoria
SOLICITANTE –  ANTONIO JULIO
BRAGAGNOLO

4- PROCESSO Nº  10.926/2003
INTERESSADO –   MARCIA RODRIGUES DA
SILVA MATEO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ADELSON DA SILVA

5- PROCESSO Nº  1.306/1990
INTERESSADO –   JOSE LUCINDO BEZERRA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  JOSE LUCINDO BEZERRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELISABETE
APARECIDA KOBAL RAMALHO, Servente,
Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2007 e o adicional de tempo de serviço de
21% (vinte e um por cento) adquiridos em Agosto
de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DIANA MARIA
HELENA DE CAMPOS AGUIAR DIEGUES,
Enfermeiro do Trabalho I, Grupo TS 11, referência
03, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 15% (quinze por cento)
adquiridos em Abril de 2008  tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) RAQUEL SILVA PRESTES DE
BARROS, Diretor de Escola, Nível I, Grupo MG
13, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Setembro de 2001 e o adicional
de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por
cento) adquiridos em Outubro de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da

FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IDALINA MARTINS
CARDOSO, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Abril de 2007 e o adicional de
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Maio de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) HELENICE RIBEIRO MARCELO,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Abril de 1996 e o adicional de tempo de serviço
de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em Abril de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) LUCIA DE FATIMA PEREIRA NAVAS, Auxiliar
de Enfermagem, Grupo AD 12, referência 04, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 18% (dezoito por cento) adquiridos em
Setembro de 2005  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 58.666/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ANA LILIAN MARTINS DE
ALMEIDA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ANA LILIAN MARTINS DE ALMEIDA SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.672/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ANGRAZIANE PERES
SORREQUIA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ANGRAZIANE PERES SORREQUIA DE
ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.674/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
HELENO ZANETTI, Administrador de Próprios,
Nível II, a partir de 31 de Março de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 57.174/DAP de 21 de
Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.675/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI para exercer, em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
Nível II, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  58.676/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
SILVIA DE ARAUJO DONNINI para exercer, em
comissão o cargo de Diretora da Área de Gestão
Pedagógica, da Secretaria da Educação, a partir de
23 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.677/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, RENATA CRISTINA FERREIRA DA COSTA
MACHADO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.679/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLARK MALTEMPI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
25 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.680/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA PAULA DA COSTA SEGATTO,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 25 de Março de 2009.

Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.682/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IZAURA RODRIGUES DE ALMEIDA,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 26 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.683/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, LISIENE APARECIDA DA
SILVA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, a partir de 26 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.686/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, JAQUELINE TANIA DA
COSTA DE OLIVEIRA CARVALHO, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação,  a partir de 19
de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.687/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANA RITA DINIZ, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 26 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.689/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve demitir,
por justa causa, EDUARDO MARTINS DO
PRADO, Médico I, da Secretaria da Saúde, de
acordo com o artigo 482, letra I, da CLT, a partir
de 30 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.703/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
a bem do serviço público, nos termos do artigo 29,
inciso II, conforme PA nº 27.789-0/2008, REGINA
DE FATIMA PONCIANO, Diretor de Escola,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06
de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.704/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
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remover o funcionário HERALDO NEVES
FERNANDES, Psicólogo I, da Secretaria da Saúde,
para exercer seu cargo na Secretaria da Cultura, a
partir de 23 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.708/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, HELENICE APARECIDA
DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.709/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, MARIA HELENA PRATA,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.710/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, DALVA DE SOUZA PAINI
BATISTA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.711/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, LUCIA HELENA CRUZ
OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.714/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de
TANIA REGINA SILVA FARIAS, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 06
de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.715/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de
LEONARDO EIRAS MESSINA, Médico

Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 06
de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.716/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de
RICARDO TAKESHI TAKAHASHI, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 06
de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.717/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de
MARTHA CHRISTINA DE MELLO
FIGUEIREDO DELFINO, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.718/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de
RODRIGO ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.719/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DANIELLE SCHNEIDER, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada  DANIELLE SCHNEIDER SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.720/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DORCELI MARIA BOVA, Agente
de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de casada  DORCELI MARIA BOVA
MOURA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.721/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ELIANE DA MOTTA LIMA, Agente

de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de casada ELIANE DA MOTTA LIMA
OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.722/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária GISELE CRISTINA RODRIGUES,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada GISELE CRISTINA
RODRIGUES MAROSI.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.723/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária IONA AUGUSTA DE FARIA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada IONA
AUGUSTA DE FARIA NUNES.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.724/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária LUCIANA APARECIDA PEDROSO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada LUCIANA APARECIDA
PEDROSO DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.725/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARIA ALEXANDRA ANTAS
CASSOLA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
MARIA ALEXANDRA ANTAS CASSOLA ROSA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.726/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARILENE GOULARTE, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada  MARILENE GOULARTE CORREIA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.727/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária RAQUEL PROENÇA DE LIMA,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada  RAQUEL PROENÇA DE
LIMA RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.728/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária SANDRA VANESSA DA SILVA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
SANDRA VANESSA DA SILVA DE PAULA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.729/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária TAIS VANESSA DE ARAUJO
PONTES, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
TAIS VANESSA DE ARAUJO PONTES LEME.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.730/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária TATIANE VELOSO DE
OLIVEIRA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
TATIANE VELOSO DE OLIVEIRA ROCHA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.731/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VÂNIA APARECIDA DOS SANTOS
PROENÇA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
VÂNIA APARECIDA PROENÇA CORRÊA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.732/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VANUSA SIMONE DUCA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada VANUSA SIMONE DUCA FELICIANO.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 58.733/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VIVIANE PLATI MOURA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada VIVIANE PLATI MOURA ARAUJO.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.734/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar o
contrato firmado com esta Prefeitura de JOSEPH
CHAMMAS DIB NETO, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.736/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, THANISY ANDRESSA
SANTOS SOUZA VARCA, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 24 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.737/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
EVALDO MENDES, Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.744/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, PATRÍCIA GOMIDE RAMOS,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Portaria  Publicada  na I.O.M. em 27/03/2009

Errata:

Portaria nº 58.616/DAP de 16/03/2009, onde leu-
se: Nível II, leia-se: Nível I.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2009.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58743 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, MARISA BEZERRA DE OMENA BARBE
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 06 de Abril de 2009,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de TANIA REGINA CASERTA / 196665,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Abril de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.208/dgp VIVIANE PERICO CRESPO AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.209/dgp MICHEL NERI DA SILVA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.210/dgp BRUNO MORAIS FERREIRA PROCURADOR
10.211/dgp GABRIELA ZUMIANI NAVARRO BIBLIOTECÁRIO I
10.212/dgp ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS ENGENHEIRO CIVIL I
10.213/dgp FERNANDA RODRIGUES TERAPEUTA OCUPACIONAL
10.214/dgp ADRIANO PERES ZANETTI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.215/dgp ELMI SARAIVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.216/dgp MARINA NOHAMA SHIMADA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.

 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.207/dgp SÍLVIA REGINA CORREA DA SILVA PALEARI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.227/DGP PAMELA DA SILVA CHIARINELLI AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
10.228/DGP VANESSA DE CASSIA SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
10.229/DGP JOSEANE CRISTINA DIAS GOMES FARMACÊUTICO I
10.230/DGP DANIEL MAEDA GARCIA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.231/DGP CECÍLIA MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.232/DGP VILMA APARECIDA TONELLI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.233/DGP CRISTINA TERUMI NOHAMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.234/DGP DANIANGELA DE GRANDI BARBOSA BIOMÉDICO I
10.235/DGP CARLA MIRANDA LEME TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
10.236/DGP DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
10.237/DGP ELISABETE LEIDE MARZOLA TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
10.238/DGP MARIA REGINA BORTOLINI BRÁZ TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
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01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.207/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SÍLVIA REGINA CORREA
DA SILVA PALEARI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.208/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VIVIANE PERICO CRESPO,
para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.209/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MICHEL NERI DA SILVA,

para exercer na Secretaria de Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.210/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 03/07/2008,
nomeia BRUNO MORAIS FERREIRA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.211/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GABRIELA ZUMIANI NAVARRO, para
exercer na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo,
o cargo de BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.212/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 10/
2007, devidamente homologado em 09/01/2008,
nomeia ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo,
em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.213/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FERNANDA RODRIGUES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.214/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANO PERES ZANETTI, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.215/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELMI SARAIVA DE SOUZA, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.216/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARINA NOHAMA SHIMADA, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.217/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10170/DGP, de 24
de março de 2009, que nomeou VANDINEUZA
GOUVEA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.218/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10171/DGP, de 24
de março de 2009, que nomeou VALMIRIA ALICE
MARQUES LEITE DE LIMA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.219/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10175/DGP, de 24
de março de 2009, que nomeou ANATERSA
FOGATO MANGABA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.220/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10177/DGP, de 24
de março de 2009, que nomeou LEILA TEREZA
FERREIRA RUSSINI, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.221/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10192/DGP, de 24
de março de 2009, que nomeou ANTÔNIO
CARLOS BALEEIRO ROCHA, para exercer o
cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.222/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10193/DGP, de 24
de março de 2009, que nomeou CINÉSIO JOSÉ
DE PONTES, para exercer o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.223/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10194/DGP, de 25 de março
de 2009, que nomeou RENATA FRANZAN, para
exercer o cargo de FARMACÊUTICO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.224/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10184/DGP, de 24 de março
de 2009, que nomeou CAMILA SANTOS NARDI,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.225/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10185/DGP, de 24 de março
de 2009, que nomeou MARÍLIA APARECIDA
UBALDO DE ALMEIDA, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.226/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10186/DGP, de 24 de março
de 2009, que nomeou ANDREZA CRISTINA
VIEIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.227/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PAMELA DA SILVA
CHIARINELLI, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.228/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VANESSA DE CÁSSIA SILVA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.229/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JOSEANE CRISTINA DIAS GOMES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de FARMACÊUTICO I, criado pela Lei nº
3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.230/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DANIEL MAEDA GARCIA, para exercer
na Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.231/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CECÍLIA MARTINS SANTOS DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.232/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VILMA APARECIDA TONELLI, para
exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.233/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CRISTINA TERUMI NOHAMA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.234/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIANGELA DE GRANDI BARBOSA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de BIOMÉDICO I, criado pela Lei
nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.235/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CARLA MIRANDA LEME, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.236/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I,
criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 3.938 de 24 de
junho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.237/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELISABETE LEIDE
MARZOLA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I,
criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.238/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA REGINA
BORTOLINI BRÁZ, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  25/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 25/2009 – CPL nº 419/2009,
destinado ao Fornecimento de tubo de concreto
para manutenção do aterro sanitário.  Sorocaba, 08
de abril de 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  32/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 32/2009 – CPL nº 596/2009,
destinado a Aquisição de colchão de solteiro para
Defesa Civil.  Sorocaba, 08 de abril de 2009. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E DE
PRORROGAÇÃO

CPL 023/2005
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: MOOP Equipamentos de Limpeza,
Comércio e Importação Ltda.
Fica aditado o contrato celebrado em 27/11/2006,
bem como prorrogado por mais 06 (seis) meses, á
partir de 27/11/08 até 26/05/09.
Valor Total dos Termos: R$ 470.425,61.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  21635/2004
OBJETO – Av. Américo Figueiredo, 3585
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Marcos Antônio Moreno
PROCURADOR: Júlio Casas Imóveis Ltda
PERIODO –  01/01/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 2164,12 mensais

PROCESSO Nº 29480/2007
OBJETO – Rua Antonio Menk, 64
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Alessandro Rodrigues Gueitolo
PERIODO – 01/01/2009 a 31/12/2009
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VALOR – R$ 318,00 mensais

PROCESSO  Nº  30651/2007
OBJETO – Rua Frei Caneca, 72 - fundos
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Pura Santino de Lemos
PROCURADOR: Emaximóvel Venda de Imóveis
e Organização Ltda
PERIODO –  01/01/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 299, 24 mensais

PROCESSO Nº 10560/2006
OBJETO – Rua João de Almeida, 235
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Igreja do Evangelho Quadrangular
PERIODO – 16/12/2008 a 15/12/2009
VALOR – R$ 4120,00 mensais

PROCESSO Nº 5385/2009
OBJETO – Rua Campos Salles, 850
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Pontur Transportes e Turismo Ltda
PERÍODO – 01/04/2009 a 31/03/2012
VALOR – R$ 14000,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 172/2006 – Convite nº 40/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/11/
2006, rescindido amigavelmente, a partir de 17/
12/2008, nos termos do artigo 79, inciso II da Lei
8666/93 e alterações posteriores.
Objeto: Serviço de Conectividade a Internet para
Policlínica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Telefônica Empresas S/A.
 Sorocaba, 17 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3626/08 – Convite nº 212/08.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/11/2008,
aditado em R$ 3.861,00 (Três Mil, Oitocentos e
Sessenta e Um Reais).
Objeto: Realização de Processo Seletivo para a
Secretaria de Educação.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cetro Concursos Públicos, Consultoria
e Administrativo S/S Ltda.
Sorocaba, 29 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 4418/2008.
OBJETO: Prestação de Serviços no Aterro dos
Inertes.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 13/01/2009, prorrogado por 02
(dois) meses a partir de 13/03/2009 a 12/05/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Terpav Terraplenagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda
VALOR: R$ 172.436,00 (cento e setenta e dois
mil, quatrocentos e trinta e seis reais).
Sorocaba, 15 de março de 2009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0104/2009.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 010/
2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
ENFERMAGEM.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BIOLINE FIOS CIRURGICOS
LTDA – EPP.
VALOR: R$ 63.348,48 (Sessenta e Três Mil,
Trezentos e Quarenta e Oito Reais, Quarenta
e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2412/2008
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 214/2008.
OBJETO: DESTINADO AO  FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE DROGAS
RN LTDA. (Lote 02).
VALOR: R$ 60.076,50 (Sessenta Mil, Setenta e
Seis Reais, Cinquanta Centavos).
DOTAÇÃO: 1
1.01.00.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3930/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 323/2008.
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPO PARA
SORO MACROGOTAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EMBRAMED INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
VALOR: R$ 90.100,00 (Noventa Mil, Cem Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 0001/2009.
MODALIDADE: Dispensa n.º 001/2009.
OBJETO: DESTINADO A CONCESSÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS AO MUNÍCIPE
CARENTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  O.F.E.B.A.S – ORGANIZAÇÃO
FUNERÁRIA DAS ENTIDADES
BENEFICENTES E ASSISTENCIAIS DE
SOROCABA.
CONTRATADA:  OSSEL ORGANIZAÇÃO
SOROCABANA SEOL DE EMPREENDIMENTOS
DE LUTO LTDA.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 210/2007 - Convite nº 062/
2007.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 10/07/2007, prorrogado por 06 (seis)
meses, a partir de 10/01/2009 até 09/07/2009, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de
Radiologia.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: Diag Med Serviços de
Diagnósticos por Imagem Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 288/2005 - Concorrência
nº 021/2005.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 09/11/2006, prorrogado por 12 (doze)
meses, a partir de 09/11/2008 até 08/11/2009, nos

termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza
Técnica Hospitalar nas Unidades de Pronto
Atendimento e Pré-Hospitalares Municipais.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Pratic Service Terceirizados
Ltda
VALOR: R$ 1.415.075,40 (um milhão,
quatrocentos e quinze mil, setenta e cinco reais e
quarenta centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 006/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 12/04 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Oeliton Cleber Ferreira
EC Cajuru do Sul Robson Rodrigues Sasdelli
EC Gunhê Fabrício Roberto de Paula

Sorocaba, 08 de abril  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª
Divisão

“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009
Circular nº. 001/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica
às associações abaixo relacionadas que as inscrições
para a temporada 2009 do referido Campeonato
estarão abertas no período de 13 de abril a 12 de
maio, no Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”, de segunda a sexta-feira, no
horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00
horas.

As equipes abaixo relacionadas deverão:
· enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente registrados
em cartório;
· efetuar o pagamento de R$ 297,60 (duzentos e
noventa e sete reais e sessenta centavos) referente
a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no
Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
· preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.

1. AA Beira Rio
2. AA Magnólia
3. AA Parque São Bento
4. AA Unidos da Vila Rica
5. AA Vila Carvalho
6. AE Maria Eugênia
7. América FC/Lopes de Oliveira
8. Associação Estrela FC
9. CA Monte Negro
10. EC Atalanta
11. EC Alvorada/Jd Refúgio
12. EC Jd Planalto
13. EC Laranjeiras
14. GE Gerações Unidas
15. GE Santa Terezinha
16.  Olaria FC

Sorocaba, 08 de abril de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Da 1ª
Divisão

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº. 004/09

A SEMES comunica que em conformidade com o
artigo 14 do R.G.C.M.F., os jogos da equipe EC
Palestra válidos pelas 5ª, 7ª e 8ª rodadas,
respectivamente nos dias 26/04, 10/05 e 17/05,
ficam transferidos do Centro Esportivo Dr. Pitico,
para o Estádio Adeli Pires do Amaral, sito à Rodovia
Emerenciano Prestes de Barros, no bairro Caguaçu
(antigo Estoril), nos mesmos dias e horários.
Sorocaba, 07 de abril de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 1ª
Divisão

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº. 005/09

A SEMES comunica que em conformidade com o
artigo 14 do R.G.C.M.F., os jogos da equipe EC
Paulistano válidos pelas 4ª, 7ª e 8ª rodadas,
respectivamente nos dias 12/04, 10/05 e 17/05,
ficam transferidos do Estádio “Ariovaldo
Mendes”, para o Centro Esportivo Dr. Pitico –
Rua Anselmo Rolim, s/nº Vila Angélica, nos
mesmos dias e horários.
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Sorocaba, 07 de abril de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 071/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - QUARENTÃO
Jogo (FINAL): JC MORAIS/RODRIGÃO DODA
SUPERMERCADO X MANCHA INTER/LUANA
AUTO POSTO/COBRA LOTERIAS
Data: 06/04/09 – 20h45 (GME)
JOSÉ ANGÊLO DOMINGOS
Atleta, MANCHA INTERMÉDICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 072/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - VETERANO
Jogo (FINAL): DODA SUPMERC/RODRIGÃO/
JC MORAIS X PIZZARIA FIRENZE/VERGILIO/
AA VILA CARVALHO
Data: 06/04/09 – 20h00 (GME)
CLÁUDIO ALBUQUERQUE ANDRADE
Atleta, PIZZARIA FIRENZE/VERGILIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 073/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/15): CA JOÃO ROMÃO X EC CAJURU
DO SUL
Data: 05/04/09 – 09h40 (Euzébio Moreno)
EDIR JOSÉ ALVES JÚNIOR
Atleta, CA JOÃO ROMÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 074/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/13): AA VILA HELENA/ASS CONT REAL
X AA SANTA CRUZ
Data: 05/04/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
LUÍS BRASILIANO ALVES NETO
Atleta, AA SANTA CRUZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 075/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/12): GE N. SOROCABA/ARICONT/DD
DEDT X CA BARCELONA
Data: 05/04/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
SÉRGIO AUGUSTO DE PROENÇA
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

MARCOS ANTÔNIO DE CAMPOS
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 076/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/12): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
X AA AVENIDA
Data: 05/04/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
JEAN CARLOS DA SILVA GRILLO
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 077/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/11): JARDIM DOS ESTADOS FC X
ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Data: 05/04/09 – 09h40 (Milton Cardoso)
BRUNO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JOSÉ CARLOS LOPES DE OLIVEIRA
Técnico, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

ANDRÉ DE SOUZA PEREIRA
Atleta, ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 08 de abril de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA nº.  006/2009

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
URBES, Autoridade de Trânsito do Município, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º,
considerando ainda, o disposto na Lei 3.800 de
02 de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880,
de 15 de dezembro de 1.999, DESIGNA os
servidores civil estatutário: Mario Cesar
Domingues RG: 29.626.425-8 e Wilton Ferreira
RG: 27.455.677-7, AGENTE DA AUTORIDADE
DE TRÂNSITO.  Neste ato revoga parcialmente
as portarias nº 14, de 01 de Dezembro de 2006,
em relação à designação do servidor civil

estatutário Marcelo de Souza, RG: 26.627.444-4 e
nº 13, de 03 de Outubro de 2006, em relação à
designação do servidor civil estatutário Adalberto
Trindade, RG: 18.779.860.
A presente revogação, sem qualquer ônus para o
município entrará em vigor na data da sua publicação.
Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Sorocaba, 07 de Abril de 2.009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

Extrato do Contrato n° 012/09

Processo CPL: 003/09
Modalidade: Tomada de Preços 002/09

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços Gerais nas Sinalizações Verticais,
Horizontais e Semafóricas, no Município de
Sorocaba/SP.
Prazo:12(doze) meses a contar da primeira Ordem
de Serviços emitida pela URBES.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES

Contratada: Panna Terceirização Ltda.
Valor: R$ 220.800,00 (duzentos e vinte mil e
oitocentos reais).
Assinatura: 27 de março de 2009.
Sorocaba, 07 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 141/2009

(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de
funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 03 de
abril de 2009, do Sr. ANDRÉ AUGUSTO TARABORELLI,
portador do RG nº 26.506.755-8 SSP/SP, no cargo
de OFICIAL DE MANUTENÇÃO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 142/2009

(Dispõe sobre a retificação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Retificar a Portaria nº 141/2009, de 03 de
abril de 2009, onde leu-se a partir de 03 de abril de
2009, leia-se “a partir de 13 de abril de 2009”.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 143/2009

(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de
funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 03 de abril
de 2009, do Sr. RODRIGO DE ALMEIDA AMÉRICO, portador

do RG nº 26.368.071-X SSP/SP, no cargo de
ANALISTA DE SISTEMAS I.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 03 de abril de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Edital CR-01/2009

O Excelentíssimo Senhor Desembarcador Federal do Trabalho Corregedor
Regional, FLÁVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER e o Desembarcador Federal do
0Trabalho Corregedor Auxiliar da Corregedoria Regional, NILDEMAR DA SILVA
RAMOS, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região com sede em
Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
FAZEM SABER aos interessados em geral, especialmente partes e advogados, que
serão realizadas Correições Ordinárias nos Órgãos de 1ª Instância abaixo
relacionados, do que ficam cientes os respectivos Juízes Titulares,
eventuais Substitutos ou auxiliares e Secretarias da ordem a ser observada:

DATA DIA DA SEMANA           HORÁRIO ÓRGÃO
04.05.09       2ª feira A partir das 09h00min Fórum de Sorocaba
05.05.09       3ª feira A partir das 09h00min Fórum de Sorocaba
06.05.09       4ª feira A partir das 09h00min Fórum de Sorocaba
07.05.09       5ª feira A partir das 09h00min Fórum de Sorocaba
08.05.09       6ª feira A partir das 09h00min Fórum de Sorocaba

FAZEM SABER, ainda, que permanecerão à disposição dos interessados, partes e
procuradores, para receberem eventuais reclamações que, igualmente, poderão
ser encaminhadas à Corregedoria Regional.
Observações:
1. Os respectivos  Órgãos poderão passar por nova Correição, ainda no
presente exercício, independentemente de nova comunicação.
2. Deverão estar presentes os Juízes Titulares, salvo gozo de férias ou
outros afastamentos legais.
3. A correição ordinária não obsta a realização de audiências, tampouco
impede a vista ou carga de autos, exceto se separados para inspeção, na data
designada neste edital.
O presente é expedido para ser afixado na sede do Órgão inspecionado e
publicado na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Regional, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e nove(26/03/09), 5ª
feira.
Eu, Luiz Ferro Junior, Secretario da Corregedoria subscrevi.

FLÁVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER
Desembarcador Federal do Trabalho

Corregedor Regional

NILDEMAR DA SILVA RAMOS
Desembarcador Federal do Trabalho

Corregedor Auxiliar

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1776-2008-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 058/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 07 dias do mês de MAIO do ano de 2009
(07/05/2009), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº 1776-
2008-016-15-00-6-RT, entre partes MARIA DO
CARMO LEITE, exeqüente e BRUNO
BELTRAME, executada, encontrados na Rua
Antonio Pereira de Camargo, 311 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 4.835,00 (quatro mil, oitocentos
e trinta e cinco reais), conforme auto de avaliação
de fls. 39, realizado em 06/03/2009 e que serão os

seguintes:
“1) 30 (trinta) conjuntos de lingerie (calcinha e
sutiã), em renda e tule, cores estampadas, numeração
variada, código nº 5050, avaliado cada conjunto
em R$ 82,00, totalizando              R$ 2.460,00;
2) 25 (vinte e cinco) conjuntos de lingerie (calcinha
e sutiã), em renda e micro, em cores únicas,
numeração variada, código nº 5190, avaliado cada
um em R$ 95,00, totalizando          R$ 2.375,00.
Obs.: os bens supra penhorados fazem parte do
estoque rotativo da executada, todos da marca
DILARY. Total da avaliação: R$ 4.835,00 (quatro
mil, oitocentos e trinta e cinco reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1146-2008-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 059/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 07 dias do mês
de MAIO do ano de 2009 (07/05/2009), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo

Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1146-2008-016-15-00-
1-RT, entre partes LUCIANA FRANCINE
BERTO BATISTA, exeqüente e PILLA
CHRYSSOCHERI DISTRIBUIDORA DE
ÁGUA LTDA ME, executada, encontrados na Rua
Salvador Milego, 590 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 13.350,00 (treze mil, trezentos e cinqüenta
reais), conforme auto de avaliação de fls. 129,
realizado em 11/03/2009 e que serão os seguintes:
“890 (oitocentos e noventa) galões de 20 litros
cheios de água potável, da marca FONTELLI,
avaliada cada unidade em R$ 15,00 (quinze reais),
perfazendo o total de R$ 13.350,00 (treze mil,
trezentos e cinqüenta reais), bens esse do estoque
rotativo da referida empresa.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0653-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 060/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª VT de
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Sorocaba, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos 07 dias do
mês de MAIO do ano de 2009 (07/05/2009), às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Min.
Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos 0653-2004-016-15-00-4-RT,
entre partes DELMA NERIS BALEEIRO,
exeqüente e MARINA SOARES DE MEDEIROS
ME, executada, encontrados na Rua Amazonas,
59 – Sorocaba (SP), avaliados em R$ 13.056,00
(treze mil e cinqüenta e seis reais), conforme auto
de avaliação de fls. 123, realizado em 21/06/07 e
que serão os seguintes:
“1) 20 (vinte) calcinhas marca Vall´s, de diversos
tamanhos e cores, ao preço unitário de       R$
7,90, num total de R$ 158,00;
2) 90 (noventa) cuecas marca Don Juan, de diversos
tamanhos e cores, ao preço unitário de       R$
7,90, num total de R$ 711,00;
3) 30 (trinta) pijamas femininos marca Valéria
Vittar, de diversos tamanhos e cores, ao preço
unitário de R$ 49,00, num total de R$ 1.470,00;
4) 180 (cento e oitenta) conjuntos de lingerie
(soutien e calcinha) marcas Vall´s e Cavama, de
diversas cores e  tamanhos, ao preço unitário médio
de R$ 39,00, num total de R$ 7.020,00;
5) 27 (vinte e sete) camisolas marca Valéria Vittar,
de diversos tamanhos e cores ao preço unitário de
R$ 34,00, num total de R$ 918,00;
6) 11 (onze) camisolas com espartilho marca Vall´s
de diversas cores e tamanhos ao preço unitário de
R$ 39,00, num total de R$ 429,00;
7) 01 (uma) estante de parede em fórmica bege,
medindo 1,60 m de altura por 1,80m de largura,
com 10 box e 4 gavetas, avaliada em R$ 1.350,00;
8) 01 (uma) vitrine com pés, em fórmica bege,
medindo 1,40m de largura x 1,96m de altura, frente
e lateral em vidro de correr, avaliada em R$
1.000,00.
Obs.: as mercadorias relacionadas são do estoque
rotativo da executada. Total das avaliações: R$
13.056,00 (treze mil e cinqüenta e seis reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0637-2004-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 061/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 07 dias do mês de MAIO do ano de 2009
(07/05/2009), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº 0637-
2004-016-15-00-1-RT, entre partes ELAINE DE
MIRANDA OLIVEIRA, exeqüente e UNIVERSO
ESCOLA INTEGRADA DE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA ME, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 395, realizado em 18/08/
2008 e que serão os seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 30.727 do 1º CRIA
de Sorocaba, representado por um terreno, sito em
Votorantim, Vila Pedrozo, lote nº 01, da quadra
“G”, gleba “A”, com a área de 350,00 m2, medindo
8,00 metros em reta, mais 9,00 metros em curva
para a Rua Alexandre Pardini; confronta-se do lado
direito de quem da rua olha para o terreno com a
Rua Anália Pereira, onde mede 17,50 metros; do
lado esquerdo de quem da rua olha confronta-se
com o lote nº 02, onde mede 25,00 metros e nos
fundos confronta-se com o lote nº 07, onde mede
14,00 metros; ficando este terreno distante 31,50
metros da Rua Benedita Maria de Jesus do lado direito
de quem da rua Anália Pereira olha para o terreno.
Atualmente possui um salão religioso, em alvenaria
com 02 banheiros, que recebeu o número 370 da
Rua Anália Pereira; sala está pintada na cor bege,
com a inscrição “Igreja Presbiteriana Independente
de Votorantim”. Fica avaliado o terreno juntamente
com o salão em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0321-2003-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 062/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 07 dias do mês
de MAIO do ano de 2009 (07/05/2009), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo

Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0321-2003-016-15-00-
9-RT, entre partes JOÃO MARIA RODRIGUES
DE LIMA, exeqüente e BREDA SOROCABA
TRANSPORTE E TURISMO LTDA, executada,
encontrados na Avenida Ipanema, 5100 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil
e oitocentos reais), conforme auto de avaliação de
fls. 266 realizada em 29/07/2008 e que serão os
seguintes:
“Um veículo marca MERCEDES BENZ, tipo
microônibus, de cor branca, 13 lugares,
combustível diesel, placas CLK 4105, do município
de Sorocaba, RENAVAM 710149298, chassi
8AC69034IWA527665, apresentando no dia da
penhora o seguinte estado de conservação: motor
com 212.468 Km, pneus bons, lataria boa, bancos
cor estampado miúdo escuro. Avaliado o bem
penhorado em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil
e oitocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2334-1998-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 063/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 07 dias do mês
de MAIO do ano de 2009 (07/05/2009), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 2334-1998-016-15-00-
0-RT, entre partes IRMA PEDROSO DA SILVA,
exeqüente e GILSON PERES ALBUQUERQUE
SOROCABA, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 103
realizada em 15/05/2008 e que serão os seguintes:
“50% (cinqüenta por cento) de um imóvel
representado pelo lote de terreno sob o nº 16, da
quadra “44”, da Vila Barão, com frente para a
rua MMDC, encerrando a área de 548,00 metros
quadrados, medindo 15,00 metros de largura por
40,00 metros de comprimento, aproximadamente,
confrontando pelo lado esquerdo de quem da rua
olha para o terreno, com  a Rua 9 de Julho, com
a qual faz esquina; pelo lado direito com o lote nº
15; e nos fundos com parte do lote nº 10. Imóvel

objeto da matrícula nº 56.120 do 1º CRIA de
Sorocaba. Avaliada a parte penhorada em R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Consta outra penhora sobre o imóvel: Proc.
2012/1992, desta Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1298-2005-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 064/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 07
dias do mês de MAIO do ano de 2009 (07/05/
2009), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1298-
2005-016-15-00-1-RT, entre partes ADNILSON
CORREA DA SILVA, exeqüente e SOVEL
EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais), conforme auto de avaliação de fls. 441
realizada em 29/02/08 e que serão os seguintes:
“Uma área de terreno, sita em Votorantim, à
Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa
da avenida Reverendo José Manoel da Conceição,
inicia no ponto localizado na lateral direita da
Avenida Projetada e distante 271,50 metros do
alinhamento do muro da Avenida Reverendo José
Manoel da Conceição; segue em linha reta pelo
alinhamento da Avenida Projetada numa
extensão de 139,80 metros, até o Rio Sorocaba;
deflete à direita e segue pela margem direita do
Rio Sorocaba, no sentido das águas numa
extensão de 162,20 metros; deflete à direita e
segue em linha reta numa extensão de 96,50
metros, deflete à direita e segue em linha reta
numa extensão de 10,25 metros, deflete à direita
e segue em linha reta numa extensão de 158,80
metros, confrontando em toda essa extensão com
propriedade da Prefeitura Municipal de
Votorantim, fechando o perímetro e perfazendo
uma área de 20.000,00 m2. No imóvel objeto
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desta matrícula foi construído o prédio sob nº
300, da Avenida Ireno da Silva Venancio, antiga
Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa
da Avenida José Manoel da Conceição, com a
área construída de 5.455,52 m2. Imóvel objeto
da matrícula nº 21.343 do 1º CRIA de Sorocaba.
O prédio encontra-se fechado há bastante tempo,
está cercado por mato. Não houve reformas. Fica
avaliado em R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Sobre o imóvel constam outras penhoras:
Proc. 3167/98 da 2ª Vara Cível de Sorocaba; Proc.
1001/98 da Vara Distrital de Votorantim; Proc.
672/99 da Vara Distrital de Votorantim; Proc.
2001.61.10.008954-3 da 1ª Vara Federal de
Sorocaba; Proc. 1058/97 desta Vara; Proc. 1227/
2001 da 3ª VT local; Proc. 2144/2005 da 4ª VT
local; Proc. 1999.61.10.001272-0 da 1ª Vara
Federal de Sorocaba; Procs. 05/2005 e 14/2000 da
3ª VT local; Proc. 2440/2003 da 1ª VT local;
Proc. 356/2004 desta Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0622-2008-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 068/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de MAIO do ano de 2009
(14/05/2009), às 13:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
0622-2008-016-15-00-7-RT, entre partes
BRUNO CÉSAR ZAVANIN RAFAGNIN,
exeqüente e VALDIANA GONZALES ME,
executada, encontrados na Rua Vinte e Sete de
Março, 477 – Votorantim/SP, avaliados em R$
15.000,00 (quinze mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 157 realizada em 09/03/2009 e
que serão os seguintes:
“02 (duas) máquinas esteiras seladoras, marca
MATISA, cor verde, motor trifásico, medindo
3,20 x 2,00 m, capacidade: 1200 pacotes por

hora, para pacotes de até 5 Kg, sem numeração
aparente, uma em funcionamento e outra em
manutenção, avaliadas em R$ 7.500,00 cada, no
total de                  R$ 15.000, 00 (quinze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0737-1999-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 069/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de MAIO do ano de 2009 (14/05/2009), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0737-1999-016-15-00-
7-RT, entre partes CELSO VICENTE PAVANI,
exeqüente e TEC SCREEN INDÚSTRIA DE
PRODUTOS TÉCNICOS PARA SERIGRAFIA
LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 1168 realizada em 24/09/2007 e que serão os
seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 49.739 do 1º CRIA
de Sorocaba, constituído por um terreno
representado pela quadra nº 46, do Jardim
Leocádia, nesta cidade, com a área de 8.066,00
m2, confrontando-se pela frente com a Rua nº 24,
onde mede 60,00 metros, por um lado com a Rua
nº 11, onde mede 127,00 metros, por outro lado
com a Rua nº 10, onde mede 127,00 metros, e nos
fundos com a Rua nº 23, onde mede 60,00 metros.
Avaliado somente com o que consta na Escritura
(terreno) sem benfeitorias (área edificada).
Segundo informações obtidas junto à Prefeitura
Municipal de Sorocaba referido imóvel possui
atualmente uma área edificada de 4.896,30 m2 e
área total de terreno no total de R$ 56.071,00 m2
(unificação de várias áreas e matrículas), onde
não consta a individualização da quadra nº 46 do
referido imóvel supra penhorado. Avaliado o
imóvel penhorado, terreno, sem benfeitorias, em
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,

independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1773-2006-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 070/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 14 dias do mês de MAIO do
ano de 2009 (14/05/2009), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1773-2006-016-15-00-0-RT, entre
partes MARLENE PEREIRA DOS SANTOS,
exeqüente e VPR CONFECÇÕES E
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, executada,
encontrados na Rua da Penha, 1126 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 24.870,00 (vinte e quatro mil,
oitocentos e setenta reais), conforme autos de
avaliação de fls. 217 e 238, realizadas,
respectivamente, em 24/11/2008 e 25/03/2009 e
que serão os seguintes:
“1) 130 (cento e trinta) calças jeans femininas
marca BALL’S PLACE, modelo tradicional 4
bolsos, tamanhos variados, do estoque rotativo da
executada, avaliadas em R$ 129,00 cada, no total
de R$ 16.770,00;”
2) 02 (duas) máquinas overloque marca SIRUBA,
modelo 504M2-04, avaliadas em R$ 450,00 cada,
no total de R$ 900,00;
3) 03 (três) máquinas retas, marca ELGIN Brother,
modelo DB2-B7553, números H9118422,
K6172306, 15150505, avaliadas em R$ 500,00
cada, no total de R$ 1.500,00;
4) 01 (uma) máquina reta “Columbia” modelo 4502,
sem número, com pintura descascada, avaliada em
R$ 400,00;
5) 01 (uma) máquina overloque Jukipan, modelo
2304EOD4300F, número 1472, avaliada em  R$
450,00;
6) 01 (uma) máquina interloque SIRUBA, número
516X2-56, avaliado em R$ 1.000,00;
7) 01 (uma) máquina overloque GEMSY, modelo
DCY114, avaliado em R$ 450,00;
8) 02 (duas) máquinas galoneiras KANSAI Special,
números 8103-D e 8103-F, número KS58930 (e
outra sem), avaliadas em R$ 1.500,00, no total de
R$ 3.000,00.
Obs.: todas as máquinas possuem bancada com pedal,
estão em funcionamento e, segundo o depositário,

já estão penhorados em processos da execução
fiscal e do trabalho. Total da avaliação: R$
24.870,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0288-2003-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 071/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de MAIO do ano de 2009
(14/05/2009), às 13:45 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
0288-2003-016-15-00-7-RT, entre partes
WALTER GOMES, exeqüente e PROMOVER
PUBLICIDADE E PROPAGANDA S/C LTDA,
executada, encontrados na Rua José Maria
Hannickel, 66 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
8.000,00 (oito mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 257, realizada em 16/03/2009 e
que serão os seguintes:
“1) 01 (uma) mesa de reunião com tampo oval
em mármore comercial com veio cinza, medindo
1,20 m x 2,10m, bordas arredondadas e base em
metal prateado, em bom estado, avaliada em R$
500,00;
2) 06 (seis) cadeiras em corino na cor preta, com
apoio para os braços e base de metal, em bom
estado, avaliadas em R$ 200,00 cada, no total de
R$ 1.200,00;
3) 01 (uma) impressora (multifuncional) HP
Laserjet M1120 MFP, nº série BRBS85K00B, em
funcionamento, em bom estado, avaliada em R$
700,00;
4) 07 (sete) microcomputadores PENTIUM 4,
2.4 Ghz, 496 MB Ram, HD de 40 GB, com
monitores de 14 polegadas, tela de LCD, marca
LG, nºs de série 703SPM256771, 701SPJPE4980,
701SPHG88569, 701SPVHG5783,
701SPPBF6856, 701SPUUF6798 e
701SPPBG2544, em funcionamento, com teclado
e mouse, avaliados em R$ 800,00 cada, no total
de R$ 5.600,00.
Total da avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
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às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1393-2004-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 072/2009

O DR. HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do
mês de MAIO do ano de 2009 (14/05/09), às
14:00  horas, na sede desta Vara, Rua Min.
Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, Sorocaba, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos 1393-2004-016-15-00-4-
RT,  entre  par tes  JOSÉ GERALDO DA
COSTA, exeqüente  e  UNIVERSAL
SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA,
executada, encontrados na R. Profª. Francisca
de Queiroz, 654 – Sorocaba, avaliados em R$
14.230,00 (quatorze mil,  duzentos e trinta
reais), conforme auto de avaliação de fls. 09,
real izada em 03/09/04 e  que serão os
seguintes:
“1) 01 (uma) impressora EPSON LQ 1170,
mod.  P614A,  sér ie  nº  4160007420,  em
perfei to  es tado de conservação e
funcionamento, avaliada em R$ 1.500,00;
2)  01 (uma) máquina de escrever  elétr ica
FACIT,  modelo nº  183254224,  sér ie
5479B1397,  em perfei to  es tado de
conservação e funcionamento, avaliada em R$
630,00;
3)  01 (uma) máquina de escrever  manual
REMINGTON, modelo 150,  em perfei to
estado de conservação e  funcionamento,
avaliada em R$ 280,00;
4) 01 (uma) fotocopiadora marca XEROX,
sér ie  024358,  em perfei to  es tado de
conservação e funcionamento, avaliada em R$
2.000,00;
5) 02 (dois) divisores seqüencial para circuito
de TV, em perfeito estado de conservação e
funcionamento,  avaliados cada um em R$
300,00, num total de R$ 600,00;
6) 06 (seis) câmeras de vídeo POWER SAT,
em perfei to  es tado de conservação e
funcionamento, avaliadas cada uma em R$
380,00, num total de R$ 2.280,00;
7)  03 ( t rês)  rádios  HT de comunicação
MOTOROLA, RKO 1150, em perfeito estado
e funcionamento, avaliados cada um em R$
580,00, num total de R$ 1.740,00;
8)  08 (oi to)  rádios  HT de comunicação

MOTOROLA Spir i t ,  em perfei to estado de
conservação e funcionamento, avaliados cada
um em R$ 475,00 num total de R$ 3.800,00;
9) 01 (um) monitor PT/BR, 8 polegadas, ANC
908400972, em perfeito estado de conservação
e funcionamento, avaliado em R$ 500,00;
10) 01 (um) monitor PT/BR, 8 polegadas, AAD
28A302014, em perfeito estado de conservação
e funcionamento, avaliado em R$ 900,00.
Total da avaliação: R$ 14.230,00 (quatorze mil,
duzentos e trinta reais).”
Observações:
01-  Em caso de not i f icações  infrut í feras
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
f inal idade de dar  c iência  do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a
f luir  a  par t i r  do pr imeiro dia  út i l  após a
realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer  no dia ,  hora  e  local
supramencionados,  f icando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba,  órgão of ic ia l  da  Prefei tura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/04/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

 SEF Secretaria de Finanças
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Informações

Sabe Tudo Móvel forma mais

uma turma no Jardim São Paulo

Educação

Prosseguem as inscrições
para o curso ‘Minha Empresa’

Sorocaba amplia locais que oferecem a vacina
Febre Amarela

Devido ao aumento da procura
pela vacina contra febre amarela, a
Secretaria da Saúde de Sorocaba
amplia, a partir desta quinta-feira
(09), os atendimentos nas unidades
que realizam a imunização. A medi-
da é para dar mais opções aos so-
rocabanos que pretendem viajar para
as áreas indicadas para imunização
e, mais especificamente, às pessoas
que irão freqüentar regiões de mata
nessas localidades. A vacina contra
a febre amarela tem dose única, pro-
tege por 10 anos e deve ser tomada
10 dias antes da viagem.

A partir desta quinta-feira (09),
as unidades que se revezavam na
imunização ao longo da semana
passarão a vacinar todos os dias,

de segunda a sexta-feira, no ho-
rário normal de funcionamento de
cada CS. Portanto, fica suspensa
a escala que organizava o ofereci-
mento da vacina em uma unidade
de saúde a cada dia da semana. A
partir de segunda-feira (13), será
incluído nesta relação o CS
Paineiras/Santa Marina (rua Elisa
Stefani Ramos, 130), passando
para 06 (seis) o número de locais
a oferecer a vacinação.

As demais unidades que ofe-
recem a vacina são: Centro de Saú-
de Escola (avenida Comendador
Pereira Inácio, 500), CS Cerrado
(rua Visconde do Rio Branco, 885),
CS da Vila Angélica (rua Major
Silva Vilela, 27), CS do Jardim

Simus (alameda dos Lírios, 327)
e CS da Vila Hortência (rua
Teodoro Kaisel, 677).

A vacina contra febre amare-
la só é indicada para pessoas que
vão viajar para áreas que tenham
casos registrados da doença, ou
mesmo cidades vizinhas, confor-
me área delimitada pela Secreta-
ria de Estado da Saúde. Não é
indicada a vacinação de forma
indiscriminada. Porém, a SES
registrou um aumento da procu-
ra de maneira desnecessária.

Nas últimas semanas, após
divulgação dos casos confirma-
dos na região de Botucatu, a pro-
cura pela vacina em Sorocaba
tem aumentado gradativamente.

No próximo dia 24, a Prefei-
tura de Sorocaba e o Projeto Pé-
rola promoverão a cerimônia de
entrega de certificado de conclu-
são dos cursos Básico de
Informática e de Cidadania para
60 alunos, que participaram das
atividades do Sabe Tudo Móvel.
Os formandos são, na maioria, re-
sidentes da região do Jardim São
Paulo. O evento está agendado
para as 15h, nas dependências
da Igreja Batista Independente,
localizada a Avenida Luis Men-
des de Almeida, 1707.

São crianças, jovens e adul-
tos que frequentaram as aulas

no salão da igreja, nestes últimos
trinta dias. Essa é a segunda for-
matura do ano do projeto que, em
2008, beneficiou 2.567 pessoas.

Criada em parceria entre a
Secretaria da Educação, o Pro-
jeto Perola e a Faculdade de Tec-
nologia (Fatec), a unidade móvel
do Sabe Tudo já percorreu oito
comunidades de Sorocaba.

As aulas e as atividades os
ajudaram a entrar no mercado de
trabalho, bem como, receberam
a oportunidade de aprender a
operar um computador, navegar
pela internet, digitar textos e fa-
zer pesquisas.

Apenas quem vai viajar deve ser imunizado

Secom

Sala de aula sem paredes
riscadas, vidros, cortinas e mo-
biliários limpos, nem papel pelo
chão ou cadeiras desorganiza-
das; na área externa, grama apa-
rada, lixo disposto em seus res-
pectivos recipientes; nos banhei-
ros, vasos mantidos limpos, lixei-
ras com tampas, piso seco e lim-
po, além de papel higiênico e sa-
bonete nos seus devidos lugares.
Um cenário como esse seria
inimaginável para uma escola,
mas para alunos, professores,
diretores e demais profissionais
de 27 unidades da Rede Muni-

cipal de Ensino de Sorocaba já é
uma realidade.

Durante o ano de 2008, essas
escolas participaram do “Escola
Super Limpa”, que implementou
ações de conscientização e de edu-
cação ambiental, que faz parte do
programa “Cidade Super Limpa”
da Prefeitura. A iniciativa envolve
as secretarias de Educação
(Sedu), de Parcerias (Separ) e de
Meio Ambiente (Sema) e mobili-
za todas as pessoas que partici-
pam da rotina da unidade escolar
(professores, diretores, orientado-
res, alunos, funcionários da admi-

nistração e da limpeza e até mes-
mo a comunidade).

Para participar, é preciso que
as próprias escolas municipais se
inscrevam no programa. Cada
uma delas terá um conjunto de
quatro contêineres para receber
materiais recicláveis, como pa-
pel/papelão, metal, plástico e vi-
dro, além de ‘bombonas’ plásti-
cas para coletar a doação de óleo
de cozinha. Os materiais
recicláveis serão recolhidos pe-
las cooperativas de reciclagem
e o óleo será encaminhado à fá-
brica de sabão do Coeso/Iesa.

Os interessados em partici-
par do curso “Minha Empresa”,
que será realizado nos Sabe
Tudo, ainda podem fazer a ins-
crição em qualquer uma das 19
unidades distribuídas pela cida-
de. Até o momento foram
registrados 170 inscritos e, em
alguns Sabe Tudo, ainda exis-
tem vagas disponíveis.

O curso consiste no apren-
dizado e na operação de um
software, que ensina a elaborar

um plano de negócios para ser
aproveitado em vários segmen-
tos, inclusive no planejamento
doméstico. Podem participar
estudantes da rede pública (Es-
tadual e Municipal) e a comuni-
dade em geral, especialmente os
jovens que buscam aprender
uma ferramenta a mais para o
mercado de trabalho. As únicas
exigências são de que o candi-
dato tenha mais de 14 anos e
resida em Sorocaba.

Programa está em 27 unidades

'Escola Super Limpa'

Zaqueu Proença / Secom

'Escola Super Limpa'

Programa está em 27 unidades



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 9 DE ABRIL DE 2009

Você já imaginou uma
empresa de grande porte
onde todos os funcionários,
desde o pessoal que atua na
limpeza ao diretor geral, tra-
balham alinhados na mesma
direção? Com um único ob-
jetivo? É como funciona a
Rede Municipal de Ensino
de Sorocaba. De acordo
com o último Índice Paulista
de Responsabilidade Social
(IPRS), houve uma boa me-
lhora no ranking da escola-
ridade de Sorocaba e esse
nível seria ainda mais eleva-
do se os dados fossem rela-
tivos a 2008.

Além do alinhamento de
metas e objetivos, o Siste-
ma de Gestão Integrada
(SGI) permitiu à Rede Mu-
nicipal de Ensino criar um
instrumento de avaliação in-
terna da qualidade da edu-
cação.

Depois de dois anos de
sua implantação, o SGI trou-
xe um alinhamento entre os
mais variados setores e pro-
fissionais que integram a

Rede. Da secretária a meren-
deira, do diretor ao pessoal
da limpeza, todos trabalham
e não medem esforços por
um único objetivo: o apren-
dizado do aluno.

Desenvolvido pela Fun-
dação Pitágoras, o SGI des-
pertou em cada peça dessa
grande engrenagem que é o
sistema educacional da Pre-
feitura de Sorocaba, a cons-
ciência de estabelecer e atin-
gir metas. Cada unidade cria
a missão a ser atingida, se-
guindo as orientações do
SGI.

Um bom exemplo é a EM
"Duljara Fernandes de Olivei-
ra", do Jardim Santo Amaro.
Naquela unidade de ensino,
a proposta da pedagogia em-
preendedora, aliada ao SGI,
tem proporcionado uma per-
feita sintonia entre diretoria,
professores e alunos, e com
intensa participação da co-
munidade. O resultado foi a
melhoria da qualidade do en-
sino da escola.

Além disso, o resultado é

que todos (educadores, alu-
nos e os pais), podem acom-
panhar periodicamente como
anda a qualidade do ensino,
bem como dos serviços dos
funcionários, e a merenda es-
colar, por exemplo. No alfa
e ômega, os alunos apontam
o que está bom e o que pre-
cisa ser melhorado e, dessa
forma, a evolução em sala de
aula é contínua. “Aqui, quan-
do estamos próximos de
cumprir nossa meta, a reno-
vamos para evoluirmos sem-
pre mais”, conta a diretora
Casimira Barbosa Ciqueira.

A diretora não esconde o
orgulho ao falar do desempe-
nho da integração interna e
da presença ativa dos pais
nas reuniões, que chega aos
97% de presença. Para o
professor Ricardo Lopes
Mendonça (foto acima), que
atuou durante 15 anos na
educação particular e há dois
meses na Rede Municipal de
Educação, a grande diferen-
ça está na visibilidade que o
SGI proporciona.

SGI alinha ações e idéias e ajuda melhorar Educação Municipal

Ensino de qualidade

SGI alinha ações e idéias e ajuda melhorar Educação Municipal
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